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I _ RE,LÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça optnar sobre os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e a boa técníca legislativa das proposições.

O Ânteprojeto apresentado pelo Executivo dispõe sobre o lançamento e cobrança da

conuibuição de melhoda decorrente de obra pública de pavrmentaçáo asfâktca.

II - FUND,{MENTÂCÃO P, VOTO DO RE,LATOR

De acordo com o Ârtigo 1" do anteprojeto que, autoriza o Poder Executivo Municipal a

promover os âtos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria decorrente da valonzação rmobiliátia

relativa à obra pública de pavrmentação asfáIttca, tendo como limite total as despesas rcalizadas da obra e, como

lrmite rndividual, o acréscimo de valor que resultar patr- cada imóvel beneficiado, compÍeendendo aquele

di"etamente localizado nos logradouros do Barro Interlagos:

I - Rua Sócrates (entre lLua dos Lusíadas e Rua Leonardo Da Vinci);

II - Rua Gahleu (entre Rua Joanes I{epler e Rua Sócrates);
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III - Rua Aristóteles (entre Rua Galileu e Rua Leonardo Da Vinci);

IV - Rua Platão (entre Rua Galileu e Rua Leonardo Da Vinci);

V - Rua Pitágoras (enue Rua Galileu e Rua Leonardo Da Vinci);

VI - Rua Eráclito (entre Rua Galileu e Rua Leonardo Da Vinci);

VII - Rua Rarmundo Ferreira Lrma (entre Rua Galileu e Rua Leonardo Da Vinci);

VIII - Itua Pablo Neruda (enue Rua dos Lusíadas e Rua Galileu);

IX - Rua Mario Quintana (entre Rua dos Lusíadas e Rua Galileu);

X - Rua Cecília Meireles (entre Rua dos Lusíadas e Rua Gahleu);

XI - Rua Indranápohs (entre Rua Nivelles e Rua I(yalami);

XII- Rua \X/atkins Glen (entre Rua Luis de Camôes e Rua Nivelles);

XIII - Rua I9alamr (entre Rua ZandvooÍt e Rua Dalton Trevisan);

XIV - Rua Le Mans (entre Rua Luis de camões e Rua Garileu);

XV - Rua )acarépagua (entre Rua Luis de camões e Rua Galileu);

XVI- Rua Luis de Camões (entle Rua dos Lusíadas e Rua Gahleu);

XVII - Rua Nurburgdng (entre Travessa Luis de Camões e Rua Dalton Ttevisan);

XUII- Rua Nivelles (entre Rua Nurburgring e Rua Indianápohs);

XIX - Rua Dalton Trevisan (entre Rua Lús de Camões + 86 metros);

XX - Rua Henfil (entre Rua Lüs de Camões + 96 metros);

XXI - Rua GonzaguÍnha (entre Rua Luis de camôes * 96 meúos);

XXII - Rua Yara Âmaral (entre Rua Luis de camões * 96 metros).

x

\'Ainda no parâgrafo úruco tt^z o custo total da obra pública referida nesta Lei corresponde à

quantia de R$ 2.899.065,90 (dois milhões, oitocentos e noventa e nove mil, sessenta e cinco reais e noventa
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centavos), dos quais R$ 2.784.894,56 (dois milhões, setecentos e oitenta e quatÍo mil, oitocentos e noventa e

quatÍo reais e cinquenta e seis centavos) são oriundos de financiamento pelo Programa BRDE Municípios e R$

309.432,72 (úezentos e nove mil, quaúocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos) como contÍâ

partida municipal, conforme Cláusula Terce:ra, do Contrato no 077 /2016 e Quarto Termo Adrtivo ao Conúato,

indicando a supressão de R$ 195.261,,39 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e sessentâ e um reais e úinta e

rove centavos), conforme pubücado no Diário Ofrcial Eletrônico do Município em 22 de novembro de2011,

Edição Ordinária no 1920, página 1,6.

A jusuficativatÍaz qve os entendimentos mais Íecentes dos Tribunais é no sentido de que se faz

necessária a elaboruçào de Lei específica pata lançamento e cobtança da Contribuição de Melhoria, a cada obra

executada pelo Município,

A Constituição Federal de 1988 faculta ao município a cobrança de uma "contribuição de

melhoria decorrente de obras públicas", no inciso III do artigo 145:

Art. 145. A (Jniã0, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintet

tribatos:

III - Contributção de Me/horia, decorente de obras ptíblicas

O Decteto-Lei no 195 de 1967, Legislação que úata do assunto específico da Contdbuição de

Melhoria diz em seu Ârtigo 2" que, o fato gerador do referido tributo será a valorização do imóvel de

propdedade privada em virtude de obras públicas como pavrmentação,arboização, iluminação e vários ouúos

tipos de melhoramentos púbücos.

O arligo 5o do Código Tributário Nacional exige, que para a cobrança da contribuição de

melhoria a administração competente (União, Estados ou Municípios) deverá publicar edital uma

série de elementos. A mesma lei ainda em seu artigo 6o concede ao contribuinte o pràzo de 30

impugnar qualquer elemento constante do edital.
4>,1,
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Além disso os Artigos 8l e 82 do CTN fazemprevisão sobre este tributo;

Art. 81. A contribaição de rnelhoria cobradapela Uniã0, pelot EsÍadoq pelo Distrito Federal ou pelot

Munictpiot, no ânbito de rum retpectiua atribuiç'ões, é instituída para faryr face ao catto de obras

públicm de que decorra ualoriTação imobiliáia, tendo como limite total a despesa realiTada e tomo limite

irudiuidualo acréscimo de ualor qae da obra resultarpara cada imóuel benefidado.

Art.82. A lei relatiua à mntribwição de melhoia obseraará ot seguinlet requiitot mínimot:

I - publicação preuia dos seguintes elementos:

a) memorial desritiuo do projeto;

b) orçamento do custo da obra,'

c) deterruinação da parcela do custo da obra a serfnanciada pela contibuição;

d) delimiração da qona beneficiada;

e) delerminação do .fator de abnrção do benertcio da ualoriqação para Íoda a <znít 0u para cada uma das áreat

diferendadas, nela nnÍidas ;

Il Jixação de praqo não infeior a 30 (trinta) dias, para impagnação pe/ot interesadot, de qwalqaer dos

e/emenÍos releidos no innn anleior;

III - regalamerutação do procesto administratiuo de in$ração e jalgamento da impagruação a qa€ v refere o indso

anterior, sem preluiqo da :ua apredaçãojudicial.

§ 1'A contribuição relaliua a cada imóuelserci determinadape/o rateio dapanela do custo da obra a que x refere

a alínea c, do indn I, pe/u imriueis situados txa <lna ben(iciada em funç'ão dos retpecliaos fatoret indiuiduais de

ualoiqaçã0.

§ 2" Por oc'asião do retpectiuo lançamenlo, cada contribuinte deaerri ser noÍifcado do montante da contibuiçã0, da

forrna e dos pra4ot de seu pagamento e dos e/ementos que inlegram o respecliuo cálculo.

É ,-porturrte salientar que a obta pública é a construçào, edtficação, teparação, ampüação do

patrimônio público. A obra deve estar necessariamente concluída pata que possa se provaÍ

valorizaçào trnobthâriacausada pela empreitada. 
I

I
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Àdemais, as contribuições de melhoria podem ser criadas por leis federais, estaduais ou

municipais, fazendo face ao custo de obras públicas de que decorra valortzaçào imobiüária, tendo como limite

total t despesa rcahzada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra tesultaÍ p^r^ cada rmóvel

beneficiado. Portanto, a contribuição de melhoria podeda propiciar ao poder púbüco os ÍecuÍsos necessários à

rcahzaçào de rmportantes obras de infraestrutura.

A valorização imobiliária, como decorrência de contribuição de melhoria, deve ser aferida

muito após as obras públicas, condição esta, sem a qual, não há como instituir o tributo, aludido.

Desse modo, a cobrança de Contribuição de Melhoria é possível sempre que, cm decorrência

de reahzação de obra pública, for beneficíada a propriedade imobiliária. Cabe ressaltar que o poder Público

resta adstrito ao cumprimento dos requisitos legais impostos para que ocorra o recolhimento.

Logo, a valorização é apurada com base no valor venal do imóvel, conforme o disposto no

art. 12 do Decreto-Lei l9516l. A base de cálculo da contribuição de melhoria, segundo parte da doutrina e

jurisprudência pâtria, e o quantum de valorização imobiliária.

No que corresponde aos recursos/valores indicados no projeto, é competência da Comissão da

Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas. Conforme estabelece o § lo

do artigo 68: Caberá à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento: examinar e emitir parecer sobre

projetos, planos e programas, assim como sobre contas apresentadas pelo PreÍ'eito,

E também a competência da Comissão Temática emitir parecer no que tange as

especificações técnicas das obras realizadas neste município, elencadas no presente Projeto.

No que tange 
^ 

iniciativa, nào se vislumbram imped"imentos paÍa a iumitaçao aofrltrria"

Ânteproieto /' 4/ 
[
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Quanto à autorizaçào legislativa: justamente é isso que se busca com o pÍesente Projeto de Lei.

Assim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à uamrtação do Anteprojeto em apÍeço.

Portanto, após avaüat 
^ 

m^téri^ como Relator, nos termos do attigo 38 capat, do Regrmento

Interno, não verifico rmpedimentos constitucionais, legais e técnicos para 
^ 

tamttaçào do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

Vereador/PSC

III - VOTO DA COMISSÀO

É o Parecer.

Sala das Comrssões Petmanentes

Cascavel, 22 de maio de 2021.
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Cidão elepar Mazutti

Vereador /PSCVereador /PSB
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A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voló'

Eminente Relator e oprnam pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação do projeto de Lei n" 72/2021, ,bq)


